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Altera o art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, para dispor 
sobre o prazo de pagamento dos benefícios financeiros do Programa 
Bolsa Família; sobre a garantia de ingresso das famílias cadastradas no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; sobre o 
reajustamento dos valores dos benefícios e os valores referenciais para 
caracterização de situação de pobreza ou extrema pobreza, bem como 
dispõe sobre o imposto sobre a renda incidente sobre rendimentos de 
aplicações em fundos de investimento e sobre o tratamento tributário da 
variação cambial de investimentos realizados em sociedade controlada 
estabelecida no exterior, e dá outras providências. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 2º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º-A Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV 

do caput serão devidos à unidade familiar que preencha os critérios 

de elegibilidade desde a data do requerimento ou da data em que o 

órgão competente identificar, por meio de busca ativa, a necessidade 

de ingresso, no Programa Bolsa Família, da família cadastrada no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. 

§ 3º-B O requerimento a que se refere o § 3º-A deste artigo deverá 

ser analisado no prazo máximo de quarenta e cinco dias, contados 

de sua protocolização. 

§3º-C O primeiro pagamento dos benefícios financeiros a que se 

refere o § 3º-A deverá ocorrer em até quarenta e cinco dias, 

contados do requerimento ou do registro da identificação da família 

cadastrada em busca ativa. 

§ 3º-D No caso de o primeiro pagamento dos benefícios financeiros 

do programa ser feito após o prazo previsto no § 3º-C deste artigo, 

aplicar-se-á, na sua atualização, o mesmo critério adotado pelo INSS 

na atualização do primeiro pagamento em atraso de benefício 

previdenciário. 

.....................................................................................................  

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para 

caracterização de situação de pobreza ou extrema pobreza de que 

tratam os §§ 2º e 3º deverão ser atualizados anualmente de acordo 

com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 

calculado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE), ou com a variação do Índice de Preços ao 

Consumidor – Classe 1, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas (FGV), a que for maior, acumulada nos doze meses 

anteriores ao mês do reajuste. 

§ 6º-A Na hipótese de não divulgação da variação mensal de 

qualquer dos índices mencionados no parágrafo anterior, referente a 

um ou mais meses compreendidos no período do cálculo até o último 

dia útil imediatamente anterior à vigência do reajuste, o Poder 

Executivo estimará os índices dos meses não disponíveis. 

§ 6º-B Verificada a hipótese de que trata o § 6º-A, os índices 

estimados permanecerão válidos para os fins desta Lei, sem 

qualquer revisão, sendo os eventuais resíduos compensados no 

reajuste subsequente, sem retroatividade. 
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§ 6º-C A título de aumento real, será aplicado o percentual 

equivalente à média da taxa de crescimento real do Produto Interno 

Bruto – PIB, apurada pelo IBGE, dos dois anos anteriores. 

§ 6º-D O piso considerado para a taxa de crescimento real do salário 

mínimo não poderá, em nenhum caso, ser inferior a 1%. 

...................................................................................................... 

Art. 6º ........................................................................................... 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá garantir dotação 

orçamentária suficiente para atender todas as famílias cadastradas 

no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal que 

cumpram os critérios de elegibilidade para o Programa Bolsa 

Família.” 

Art. 2º Para fins de incidência do imposto sobre a renda na fonte, 

consideram-se pagos ou creditados a cotistas de fundos de investimento ou de 

fundos de investimento em cotas, quando constituídos sob a forma de condomínio 

fechado, os rendimentos correspondentes à diferença positiva entre o valor 

patrimonial da cota em 31 de maio de 2020, incluídos os rendimentos apropriados a 

cada cotista, e o custo de aquisição ajustado pelas amortizações ocorridas.  

§ 1º Para fins do disposto no caput, consideram-se fundos de 

investimento constituídos sob a forma de condomínio fechado aqueles em que as 

cotas são resgatadas ao término do prazo de duração do fundo, sem prejuízo da 

distribuição de valores aos cotistas a título de amortização de cotas ou de 

rendimentos advindos de ativos financeiros que integrem sua carteira.  

§ 2º Os rendimentos a que se refere o caput serão considerados 

pagos ou creditados em 31 de maio de 2020, e tributados pelo imposto sobre a 

renda na fonte às alíquotas estabelecidas no art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, e no § 2º do art. 6º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 

2004. 

§ 3º Para fins de incidência do imposto sobre a renda na fonte, será 

aplicado, na hipótese de tributação periódica, o disposto nos incisos I e III do § 2º do 

art. 1º da Lei nº 11.033, de 2004, e no § 3º do art. 6º da Lei nº 11.053, de 2004. 

§ 4º O imposto sobre a renda na fonte a que se referem os § 2º e § 

3º deverá ser retido pelo administrador do fundo de investimento e recolhido em cota 

única até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência do fato gerador. 
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§ 5º Para fundos de investimento cujas cotas sejam gravadas com 

usufruto econômico, o imposto sobre a renda na fonte deverá ser retido do 

beneficiário do rendimento, ainda que este não seja o titular das cotas do fundo. 

Art. 4º A partir de 1º de junho de 2020, a incidência do imposto sobre 

a renda na fonte sobre rendimentos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive 

pessoa jurídica isenta, decorrentes de aplicações em fundos de investimento ou em 

fundos de investimento em cotas, quando constituídos sob a forma de condomínio 

fechado, ocorrerá no último dia útil dos meses de maio e de novembro de cada ano-

calendário, no ato da distribuição de rendimentos, amortização de cotas ou resgate 

de cotas em decorrência do término do prazo de duração ou do encerramento do 

fundo, se ocorridos em data anterior.  

§ 1º A base de cálculo do imposto sobre a renda na fonte 

corresponde à diferença positiva entre o valor patrimonial da cota, incluído o valor 

dos rendimentos apropriados a cada cotista no período de apuração, e o custo de 

aquisição ajustado pelas amortizações realizadas ou o valor da cota na data da 

última incidência do imposto sobre a renda.  

§ 2º Os rendimentos a que se refere o caput serão tributados às 

alíquotas estabelecidas no art. 1º da Lei nº 11.033, de 2004, e no § 2º do art. 6º da 

Lei nº 11.053, de 2004.  

§ 3º Para fins de incidência do imposto sobre a renda na fonte será 

aplicado, na hipótese de tributação periódica, o disposto nos incisos I e III do § 2º do 

art. 1º da Lei nº 11.033, de 2004, e no § 3º do art. 6º da Lei nº 11.053, de 2004.  

§ 4º O imposto sobre a renda na fonte a que se referem os § 2º e § 

3º deverá ser retido pelo administrador do fundo de investimento e recolhido em cota 

única até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência do fato gerador.  

§ 5º Para fundos de investimento cujas cotas sejam gravadas com 

usufruto econômico, o imposto sobre a renda na fonte deverá ser retido do 

beneficiário do rendimento, ainda que este não seja o titular das cotas do fundo.  

Art. 5º Na hipótese de cisão, incorporação, fusão ou transformação 

de fundo de investimento fechado, serão considerados pagos ou creditados aos 

cotistas, a partir de 1º de janeiro de 2020, os rendimentos correspondentes à 

diferença positiva entre o valor patrimonial da cota na data do evento, incluído o 
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valor dos rendimentos apropriados a cada cotista, e o custo de aquisição ajustado 

pelas amortizações realizadas ou o valor da cota na data da última incidência do 

imposto sobre a renda.  

Parágrafo único. O imposto sobre a renda deverá ser retido pelo 

administrador do fundo de investimento na data do evento e recolhido em cota única 

até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência do evento. 

 

Art. 6º Continuarão a ser tributados, na forma estabelecida em 

legislação específica, os seguintes fundos de investimento constituídos sob a forma 

de condomínio fechado, de acordo com as normas estabelecidas pela Comissão de 

Valores Mobiliários - CVM:  

I - fundos de investimento imobiliário de que trata a Lei nº 8.668, de 

25 de junho de 1993;  

II - Fundos de Investimento em Direitos Creditórios - FIDC e Fundos 

de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios - FIC-

FIDC, tributados na amortização, na alienação e no resgate de cotas;  

III - fundos de investimento em ações e fundos de investimento em 

cotas de fundos de investimento em ações, tributados no resgate de cotas;  

IV - fundos constituídos exclusivamente pelos investidores 

residentes ou domiciliados no exterior a que se refere o art. 16 da Medida Provisória 

nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001;  

V - fundos de investimento e fundos de investimento em cotas que, 

na data de publicação desta Lei, prevejam expressamente em seu regulamento o 

término improrrogável até 31 de dezembro de 2019, hipótese em que serão 

tributados na amortização de cotas ou no resgate para fins de encerramento, sem 

prejuízo do disposto no art. 4º;  

VI - fundos de investimento em participações e fundos de 

investimento em cotas qualificados como entidade de investimento, tributados na 

forma prevista no art. 2º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006;  
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VII - fundos de investimento em participações não qualificados como 

entidade de investimento de acordo com a regulamentação estabelecida pela CVM, 

tributados na forma prevista nos art. 8º e art. 9º; e  

VIII - Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura - 

FIP-IE e Fundo de Investimento em Participação na Produção Econômica Intensiva 

em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação - FIP-PD&I, instituídos pela Lei nº 

11.478, de 29 de maio de 2007. 

 

Art. 7º O regime de tributação previsto no art. 2º ao art. 4º não se 

aplica aos rendimentos ou aos ganhos líquidos auferidos em aplicações de 

titularidade das pessoas jurídicas referidas no inciso I do caput do art. 77 da Lei nº 

8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

Art. 8º A Lei nº 11.312, de 2006, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 2º .......................................................................................... 

......................................................................................................  

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto sobre a renda na fonte, 

às alíquotas previstas nos incisos I a IV do caput do art. 1º da Lei nº 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, os rendimentos auferidos pelo 

cotista quando da distribuição de valores pelos fundos a que se 

refere o caput, em decorrência da inobservância ao disposto no § 3º 

deste artigo.  

......................................................................................................  

§ 9º Para fins de apuração do imposto sobre a renda na fonte, os 

recursos obtidos pelos fundos na alienação de qualquer investimento 

em companhias investidas e em outros ativos considerados para fins 

de enquadramento, conforme regulamentação da Comissão de 

Valores Mobiliários - CVM, deduzidas as despesas e os encargos do 

fundo, serão considerados como distribuídos aos cotistas, caso não 

tenham sido distribuídos anteriormente, no último dia útil do mês 

subsequente ao recebimento, independentemente do tratamento 

previsto no regulamento a ser dado a esses recursos, observado o 

disposto no § 11. 

§ 10. Consideram-se ainda distribuídos aos cotistas, para fins de 

apuração do imposto sobre a renda na fonte, nos termos do disposto 

no § 9º, os recursos efetivamente recebidos pela amortização de 

cotas de fundos de investimento em participações nos quais o fundo 

investe.  
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§ 11. O imposto sobre a renda na fonte incide sobre as distribuições 

a partir do momento em que, cumulativamente, os valores 

distribuídos ou assim considerados, nos termos do disposto nos § 9º 

e § 10, superarem o valor total do capital integralizado no fundo.  

§ 12. O disposto neste artigo aplica-se aos fundos de investimento 

qualificados como entidade de investimento de acordo com as 

normas estabelecidas pela CVM.” (NR) 

Art. 9º Fica sujeito à tributação aplicável às pessoas jurídicas o 

fundo de investimento em participações não qualificado como entidade de 

investimento de acordo com as normas estabelecidas pela CVM.  

§ 1º A instituição administradora do fundo de investimento fica 

responsável pelo cumprimento das obrigações tributárias que recaiam sobre o 

fundo, incluídas as obrigações tributárias acessórias.  

§ 2º As regras de tributação previstas para pessoas jurídicas em 

geral aplicam-se aos rendimentos produzidos pelos ativos financeiros integrantes da 

carteira do fundo de que trata o caput.  

Art. 10º Os rendimentos e os ganhos auferidos pelos fundos de 

investimento em participações não qualificados como entidades de investimento, nos 

termos do disposto no art. 2º da Lei nº 11.312, de 2006, que não tenham sido 

distribuídos aos cotistas até 2 de janeiro de 2020, ficam sujeitos à incidência do 

imposto sobre a renda na fonte à alíquota de quinze por cento e serão considerados 

pagos ou creditados aos seus cotistas em 2 de janeiro de 2020.  

§ 1º Para fins de apuração dos rendimentos e dos ganhos a que se 

refere o caput, deverão ser considerados os critérios contábeis previstos nas normas 

contábeis editadas pela CVM para fundos de investimento em participações que não 

sejam qualificados como entidade de investimento.  

§ 2º O imposto sobre a renda na fonte a que se refere o caput 

deverá ser retido pelo administrador do fundo de investimento na data prevista no 

caput e deverá ser recolhido em cota única até 31 de maio de 2020.  

§ 3º Incumbe ao cotista prover, previamente, ao administrador do 

fundo de investimento, os recursos necessários para o recolhimento do imposto 

sobre a renda devido nos termos do disposto neste artigo.  
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§ 4º Se o cotista não prover os recursos necessários para o 

recolhimento, o fundo não poderá realizar distribuições ou repasses de recursos aos 

cotistas ou reinvestimentos ou novos investimentos enquanto não ocorrer a quitação 

integral do imposto sobre a renda devido.  

 

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, o imposto sobre a renda a que se 

refere o caput será provisionado em 2 de janeiro de 2020 e, se o recolhimento for 

efetuado após o prazo estabelecido no § 2º, serão adicionados os acréscimos legais 

devidos. 

Art. 11. A partir do ano de 2021, a variação cambial da parcela do 

valor do investimento realizado pelas instituições financeiras e pelas demais 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil em sociedade 

controlada domiciliada no exterior, com cobertura de risco (hedge), deverá ser 

computada na determinação do lucro real e na base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no 

País, na seguinte proporção:  

I - vinte e cinco por cento, no exercício de 2021;  

II - cinquenta por cento, no exercício de 2022;  

III - setenta e cinco por cento, no exercício de 2023; e  

IV - cem por cento, a partir do exercício de 2024.  

Parágrafo único. No período entre 1º de janeiro de 2020 e 31 de 

dezembro de 2023, aplica-se ao saldo de créditos oriundos de prejuízo fiscal 

decorrentes das operações de proteção cambial do investimento em controlada 

domiciliada no exterior, originados a partir de 1º julho de 2019 até 31 de dezembro 

de 2023, o disposto no art. 3º ao art. 9º da Lei nº 12.838, de 9 de julho de 2013.  

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Fazenda disciplinará o disposto nos artigos 2º a 11 desta Lei.  

Art. 13. Ficam revogados: 

I - o § 16 do art. 2º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004; e 

II - os § 2º e § 4º do art. 2º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006. 
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Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produz 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Bolsa Família é hoje um dos poucos mecanismos de 

combate à pobreza e de redução das desigualdades sociais no Brasil. Essa 

importante ação do Estado envolve a transferência condicionada de renda a milhões 

de famílias brasileiras em estado de pobreza e de extrema pobreza. Atualmente, 

13,2 milhões de famílias são atendidas pelo Programa, sendo que o ápice da 

cobertura chegou a atingir mais de 14 milhões. 

Do ponto de vista econômico, vários estudos também apontam o 

enorme benefício deste programa. Segundo dados do IPEA, publicados no artigo 

“Efeitos macroeconômicos do Programa Bolsa Família: uma análise comparativa das 

transferências sociais”1, o efeito multiplicador do Programa Bolsa Família é estimado 

em 1,78. Dito de outra maneira: o PIB aumenta em R$ 1,78 a cada R$ 1,00 

transferido por esta política. 

Isso significa que, além de socialmente justo, o benefício é 

economicamente eficiente, já que traz um retorno positivo para o produto da 

economia.  

Por essas razões, entendemos que o Parlamento deve garantir um 

mínimo de estabilidade ao programa, de modo que as famílias mais vulneráveis do 

país não fiquem sujeitas a flutuações inflacionárias, orçamentárias e políticas. Além 

disso, buscamos também acionar um mecanismo de valorização do programa, para 

que as perdas anteriores sejam recompostas. 

Embora o acesso aos dados e informações do referido Programa 

tenham se tornado extremamente difícil desde o início do Governo Bolsonaro, a 

Folha de São Paulo obteve informações de integrantes da administração federal que 

afirmam, sob sigilo, que a fila de espera para o programa de transferência de renda 

é de, aproximadamente, 700 mil famílias.2  

                                                      
1
 http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/131015_bolsa_familia_cap11.pdf 

2
 https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2019/11/governo-federal-esconde-dados-do-enxugamento-do-

bolsa-familia.shtml?utm_source=whatsapp&utm_medium=social&utm_campaign=compwa 

http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/131015_bolsa_familia_cap11.pdf
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2019/11/governo-federal-esconde-dados-do-enxugamento-do-bolsa-familia.shtml?utm_source=whatsapp&utm_medium=social&utm_campaign=compwa
https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2019/11/governo-federal-esconde-dados-do-enxugamento-do-bolsa-familia.shtml?utm_source=whatsapp&utm_medium=social&utm_campaign=compwa
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As famílias desamparadas vivenciam na pele as diversas e danosas 

privações que a agenda neoliberal impõe, entre elas a fome. Vale mencionar que a 

Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO) lançou, 

recentemente, um relatório intitulado “O estado da segurança alimentar e da nutrição 

no mundo”. O relatório demonstrou que a extrema pobreza atingiu níveis de 12 anos 

atrás e que o Brasil deve voltar ao Mapa da Fome. 

 O encolhimento da cobertura dessa importante proteção social 

conjugado com o aumento das famílias em fila de espera para ingressarem no 

Programa tem despertado sérias preocupações entre especialistas e agências de 

fomento, que apontam para as graves consequências do aumento expressivo do 

número de pessoas em situação de miséria, com significativos retrocessos sociais 

no combate à pobreza e às desigualdades. 

Atentos a esse triste quadro vivido pelo nosso país, propomos o 

presente Projeto de Lei para alterar a Lei do Bolsa Família,  para determinar que 

seus benefícios financeiros sejam devidos às famílias que preencham os critérios de 

elegibilidade do Programa desde a data do requerimento ou da data em que o órgão 

competente identificar, por meio de busca ativa, a necessidade de ingresso, no 

Programa Bolsa Família, da família cadastrada no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal. O projeto prevê ainda que o primeiro pagamento seja 

feito no prazo de até 45 dias da data do requerimento ou da data da identificação por 

meio da busca ativa. 

Além disso, nossa proposta determina a atualização dos valores dos 

benefícios e os valores referenciais para caracterização de situação de pobreza ou 

extrema pobreza, de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC), calculado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE), ou com a variação do Índice de Preços ao 

Consumidor – Classe 1, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). 

E mais, estabelece que, a título de aumento real, seja aplicado o percentual 

equivalente à média da taxa de crescimento real do Produto Interno Bruto – PIB, 

apurada pelo IBGE, dos dois anos anteriores, sendo que o piso considerado para a 

taxa de crescimento real não poderá, em nenhum caso, ser inferior a 1%. 

Adicionalmente, alteramos o parágrafo único do art. 6º da Lei do 

Bolsa Família para determinar que Poder Executivo deverá garantir dotação 
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orçamentária suficiente para atender todas as famílias cadastradas no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal que cumpram os critérios de 

elegibilidade para o Programa Bolsa Família. Uma das desculpas utilizadas pelo 

Governo para a formação da fila de espera do Programa é a insuficiência 

orçamentária e financeira para o atendimento de todas as famílias que necessitam 

da transferência de renda em questão. 

Estimamos que esse conjunto de ajustes no Programa Bolsa Família 

importará em um aumento da ordem de R$ 3 bilhões nas despesas com a política no 

próximo ano, considerando-se, para tal, a eliminação da fila de espera e a 

valorização real do benefício.   

Dessa forma, apresentamos como fonte de custeio para esse 

incremento dos investimentos sociais mencionado a cobrança e o recolhimento do 

imposto sobre a renda incidente sobre rendimentos de aplicações em fundos de 

investimento fechados e em fundos de investimento em participações e sobre a 

variação cambial da parcela do valor de investimentos realizados em sociedade 

controlada estabelecida no exterior, cuja receita é estimada, pelo próprio Governo 

Federal, em R$ 10 bilhões3.  

Assim, teríamos as seguintes fontes: (i) do IR incidente sobre os 

rendimentos auferidos em aplicações em fundos de investimento fechado; (ii) da 

alteração da forma de tributação dos Fundos de Investimento em Participações - FIP 

que não sejam considerados entidades de investimento, conforme regulamentação 

da Comissão de Valores Mobiliários - CVM; e (iii) e do tratamento tributário da 

variação cambial da parcela do valor do investimento realizado por instituições 

financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil em sociedade controlada no exterior, com cobertura de risco cambial (hedge). 

                                                      
3
 Em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, cabe informar que, no caso dos fundos de investimentos (arts. 2º a 9º), segundo 
estimativa efetuada com base em dados do Banco Central do Brasil - BCB, haverá um aumento da arrecadação 
do IR, em 2019, na ordem de R$ 10.720.000.000,00 (dez bilhões e setecentos e vinte milhões de reais) com a 
cobrança do imposto devido sobre os rendimentos acumulados até 31 de maio de 2019 nos fundos de 
investimento fechados. Para os fatos geradores seguintes dada a natureza desses fundos, com vários títulos e 
papéis como lastro, não há bases numéricas que permitam projetar a valorização das cotas para os períodos e, 
portanto, a arrecadação correspondente. Disponível em 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1678108&filename=PL+10638/20
18. Acesso em 26-11-2019. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1678108&filename=PL+10638/2018
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1678108&filename=PL+10638/2018
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No caso dos fundos de investimentos, essa proposta tem por 

objetivos reduzir as distorções existentes entre as aplicações e aumentar a 

arrecadação federal por meio da tributação dos rendimentos acumulados pelas 

carteiras de fundos de investimento constituídos sob a forma de condomínio 

fechado, os quais se caracterizam pelo pequeno número de cotistas e forte 

planejamento tributário. 

No caso da variação cambial da parcela do valor do investimento em 

controlada no exterior, com cobertura de risco (hedge), o objetivo da proposta é 

diminuir as distorções resultantes da assimetria de tratamento tributável entre as 

variações cambiais das participações de investimentos no exterior e sua proteção 

cambial no Brasil a partir de 2020, num prazo total de quatro anos. 

Certos da importância e justiça social promovida pela proposta que 

apresentamos, contamos com o apoio dos ilustres pares para sua aprovação 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2019. 

Ivan Valente 
Líder do PSOL 

 

 

Edmilson Rodrigues  
PSOL/PA 

 
 
 

Glauber Braga  
PSOL/RJ 

Sâmia Bomfim  
PSOL/SP 

 
 

Marcelo Freixo  
PSOL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 

Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 

Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 

Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do 

Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela 

Medida Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído 

pelo Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo 

Federal, instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 

crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até 

o limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades 

familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua 

composição adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até 

o limite de 2 (dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 

destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 

cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 

14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 

Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 

anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida 

na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 

29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros 

previstos nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 

3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, 

vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de 

idade para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 

pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 

programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 

concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
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§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 

120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 

reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 

ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos 

citados incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 

14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 

valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a 

que se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses 

incisos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 

situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados 

pelo Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos 

sobre o tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do 

art. 1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão 

de receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor 

dos benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 

Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa 

Bolsa Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições 

de elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 

excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 

pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 

concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 

financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 

pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 

Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - 

NIS, de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 

contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 

10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6219/2019 

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 

automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 

à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 

necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o 

valor de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 

em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento 

do benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação 

dada pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 

5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei 

nº 12.817, de 5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei 

nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 

no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 

qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

Art. 2º-A. A partir de 1º de março de 2013, o benefício previsto no inciso IV do 

caput do art. 2º será estendido, independentemente do disposto na alínea “a” desse inciso, às 

famílias beneficiárias que apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios 

financeiros previstos nos incisos I a III do caput do art. 2º, igual ou inferior a R$ 70,00 

(setenta reais) per capita. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º As despesas do Programa Bolsa Família correrão à conta das dotações 

alocadas nos programas federais de transferência de renda e no Cadastramento Único a que se 

refere o parágrafo único do art. 1º, bem como de outras dotações do Orçamento da Seguridade 

Social da União que vierem a ser consignadas ao Programa.  

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de 

beneficiários e de benefícios financeiros específicos do Programa Bolsa Família com as 

dotações orçamentárias existentes. (Parágrafo único com redação dada pela Medida Provisória nº 590, 

de 29/11/2012,  convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
Art. 7º Compete à Secretaria-Executiva do Programa Bolsa Família promover os 

atos administrativos e de gestão necessários à execução orçamentária e financeira dos 

recursos originalmente destinados aos programas federais de transferência de renda e ao 

Cadastramento Único mencionados no parágrafo único do art. 1º.  

§ 1º Excepcionalmente, no exercício de 2003, os atos administrativos e de gestão 

necessários à execução orçamentária e financeira, em caráter obrigatório, para pagamento dos 

benefícios e dos serviços prestados pelo agente operador e, em caráter facultativo, para o 

gerenciamento do Programa Bolsa Família, serão realizados pelos Ministérios da Educação, 

da Saúde, de Minas e Energia e pelo Gabinete do Ministro Extraordinário de Segurança 

Alimentar e Combate à Fome, observada orientação emanada da Secretaria-Executiva do 

Programa Bolsa Família quanto aos beneficiários e respectivos benefícios.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-570-14-maio-2012-612967-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-590-29-novembro-2012-774686-publicacaooriginal-138234-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12817-5-junho-2013-776161-publicacaooriginal-140029-pl.html
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§ 2º No exercício de 2003, as despesas relacionadas à execução dos Programas 

Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás continuarão a ser executadas 

orçamentária e financeiramente pelos respectivos Ministérios e órgãos responsáveis.  

§ 3º No exercício de 2004, as dotações relativas aos programas federais de 

transferência de renda e ao Cadastramento Único, referidos no parágrafo único do art. 1º, 

serão descentralizadas para o órgão responsável pela execução do Programa Bolsa Família.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Altera a tributação do mercado financeiro e de 

capitais; institui o Regime Tributário para 

Incentivo à Modernização e à Ampliação da 

Estrutura Portuária - REPORTO; altera as Leis 

nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850, de 

28 de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 

10.925, de 23 de julho de 2004; e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os rendimentos de que trata o art. 5º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 

1999, relativamente às aplicações e operações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2005, 

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, às seguintes alíquotas:  

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com 

prazo de até 180 (cento e oitenta) dias;  

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo de 181 (cento e oitenta e um) 

dias até 360 (trezentos e sessenta) dias;  

III - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com 

prazo de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias;  

IV - 15% (quinze por cento), em aplicações com prazo acima de 720 (setecentos e 

vinte) dias.  

§ 1º No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004:  

I - os rendimentos produzidos até essa data serão tributados nos termos da 

legislação então vigente;  

II - em relação aos rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se referem 

os incisos I a IV do caput deste artigo serão contados a partir:  

a) de 1º de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da publicação 

desta Lei; e   

b) da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da publicação 

desta Lei.   

§ 2º No caso dos fundos de investimentos, será observado o seguinte:  

I - os rendimentos serão tributados semestralmente, com base no art. 3º da Lei nº 

10.892, de 13 de julho de 2004, à alíquota de 15% (quinze por cento), sem prejuízo do 

disposto no inciso III deste parágrafo;  
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II - na hipótese de fundos de investimentos com prazo de carência de até 90 

(noventa) dias para resgate de quotas com rendimento, a incidência do imposto de renda na 

fonte a que se refere o inciso I deste parágrafo ocorrerá na data em que se completar cada 

período de carência para resgate de quotas com rendimento, sem prejuízo do disposto no 

inciso III deste parágrafo;  

III - por ocasião do resgate das quotas, será aplicada alíquota complementar de 

acordo com o previsto nos incisos I a IV do caput deste artigo.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - aos fundos e clubes de investimento em ações cujos rendimentos serão 

tributados exclusivamente no resgate das quotas, à alíquota de 15% (quinze por cento);  

II - aos títulos de capitalização, no caso de resgate sem ocorrência de sorteio, 

cujos rendimentos serão tributados à alíquota de 20% (vinte por cento).  

§ 4º Ao fundo ou clube de investimento em ações cuja carteira deixar de observar 

a proporção referida no art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, 

aplicar-se-á o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, a partir do momento do 

desenquadramento da carteira, salvo no caso de, cumulativamente, a referida proporção não 

ultrapassar o limite de 50% (cinqüenta por cento) do total da carteira, a situação for 

regularizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias e o fundo ou clube não incorrer em nova 

hipótese de desenquadramento no período de 12 (doze) meses subseqüentes.  

§ 5º Consideram-se incluídos entre os rendimentos referidos pelo art. 5º da Lei nº 

9.779, de 19 de janeiro de 1999, os predeterminados obtidos em operações conjugadas, 

realizadas nos mercados de opções de compra e de venda em bolsas de valores, de 

mercadorias e de futuros (box), no mercado a termo nas bolsas de valores, de mercadorias e 

de futuros, em operações de venda coberta e sem ajustes diários, e no mercado de balcão.  

§ 6º As operações descritas no § 5º deste artigo, realizadas por fundo ou clube de 

investimento em ações, não integrarão a parcela da carteira aplicada em ações, para efeito da 

proporção referida no § 4º deste artigo.  

§ 7º O Ministro da Fazenda poderá elevar e restabelecer o percentual a que se 

refere o art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.  

 

Art. 2º O disposto no art. 1º desta Lei não se aplica aos ganhos líquidos auferidos 

em operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros, e assemelhadas, 

inclusive day trade, que permanecem sujeitos à legislação vigente e serão tributados às 

seguintes alíquotas:  

I - 20% (vinte por cento), no caso de operação day trade;  

II - 15% (quinze por cento), nas demais hipóteses.  

§ 1º As operações a que se refere o caput deste artigo, exceto day trade, sujeitam-

se à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por 

cento) sobre os seguintes valores:  

I - nos mercados futuros, a soma algébrica dos ajustes diários, se positiva, apurada 

por ocasião do encerramento da posição, antecipadamente ou no seu vencimento;  

II - nos mercados de opções, o resultado, se positivo, da soma algébrica dos 

prêmios pagos e recebidos no mesmo dia;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.053, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004 
 



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6219/2019 

Dispõe sobre a tributação dos planos de 

benefícios de caráter previdenciário e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Os fundos de investimento cuja carteira de títulos tenha prazo médio igual 

ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias sujeitam-se à incidência do imposto de 

renda na fonte, por ocasião do resgate, na forma do disposto neste artigo.  

§ 1º A carteira de títulos a que se refere o caput deste artigo é composta por títulos 

privados ou públicos federais, prefixados ou indexados à taxa de juros, a índices de preço ou à 

variação cambial, ou por operações compromissadas lastreadas nos referidos títulos públicos 

federais e por outros títulos e operações com características assemelhadas, nos termos a serem 

regulamentados pelo Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 2º Os rendimentos referidos no art. 1º da Medida Provisória nº 206, de 6 de 

agosto de 2004, quando auferidos em aplicações nos fundos de investimento referidos no 

caput deste artigo, sujeitam-se ao imposto sobre a renda na fonte, por ocasião do resgate, às 

seguintes alíquotas:  

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com 

prazo de até 6 (seis) meses;  

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo acima de 6 (seis) meses.  

§ 3º Em relação aos fundos de que trata o caput deste artigo, sobre os rendimentos 

tributados semestralmente com base no art. 3º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004, 

incidirá a alíquota de 20% (vinte por cento) e no resgate das quotas será aplicada alíquota 

complementar àquela prevista no inciso I do § 2º deste artigo, se o resgate ocorrer no prazo de 

até 6 (seis) meses.  

§ 4º No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004, em relação aos 

rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se referem os incisos I e II do § 2º deste 

artigo serão contados a partir:  

I - de 1º de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da publicação 

desta Lei; e  

II - da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da publicação 

desta Lei.  

§ 5º É sujeito à tributação na forma deste artigo o fundo de investimento a que se 

refere o art. 1º da Medida Provisória nº 206, de 2004, se ele tiver sua carteira constituída por 

títulos com prazo médio igual ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.  

§ 6º Não se aplica o disposto no § 5º deste artigo se, a cada ano-calendário, a 

carteira do fundo de investimento for constituída por títulos com prazo médio igual ou inferior 

a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por até 3 (três) períodos e o total dos dias dos 

períodos for igual ou inferior a 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 7º Na hipótese mencionada no § 5º deste artigo, o quotista terá seus rendimentos 

tributados na forma prevista no art. 1º da Medida Provisória nº 206, de 2004, até o dia 

imediatamente anterior ao da alteração de condição, sujeitando-se os rendimentos auferidos a 

partir de então à tributação prevista no § 2º deste artigo.  

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica aos fundos e clubes de investimento em 

ação, aos quais se aplicam as disposições específicas da Medida Provisória nº 206, de 2004.  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal regulamentará a periodicidade e a 

metodologia de cálculo do prazo médio a que se refere este artigo.  
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Art. 7º São mantidas todas as demais regras que disciplinam a incidência do 

imposto de renda nas hipóteses dos fatos geradores previstos nesta Lei, inclusive as relativas 

aos limites e às condições para as deduções da base de cálculo do imposto, das contribuições 

feitas por pessoa física ou jurídica, bem como a isenção a que se refere o caput do art. 6º do 

Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.668, DE 25 DE JUNHO DE 1993 
 

Dispõe sobre a constituição e o regime 

tributário dos Fundos de Investimento 

Imobiliário e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Ficam instituídos Fundos de Investimento Imobiliário, sem personalidade 

jurídica, caracterizados pela comunhão de recursos captados por meio do Sistema de 

Distribuição de Valores Mobiliários, na forma da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

destinados a aplicação em empreendimentos imobiliários.  

Art. 2º O Fundo será constituído sob a forma de condomínio fechado, proibido o 

resgate de quotas, com prazo de duração determinado ou indeterminado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189-49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a legislação do imposto de renda 

relativamente à incidência na fonte sobre 

rendimentos de aplicações financeiras, 

inclusive de beneficiários residentes ou 

domiciliados no exterior, à conversão, em 

capital social, de obrigações no exterior de 

pessoas jurídicas domiciliadas no País, amplia 

as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, 

pelo desconto simplificado, regula a 

informação, na declaração de rendimentos, de 

depósitos mantidos em bancos no exterior, e 

dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. O regime de tributação previsto no art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, com a alteração introduzida pelo art. 11 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 

de 1995, aplica-se a investidor residente ou domiciliado no exterior, individual ou coletivo, 

que realizar operações financeiras nos mercados de renda fixa ou de renda variável no País, de 

acordo com as normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.  
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§ 1º É responsável pela retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, 

incidente sobre os rendimentos de operações financeiras auferidos por qualquer investidor 

estrangeiro, a pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos referidos rendimentos.  

§ 2º O regime de tributação referido no caput não se aplica a investimento oriundo 

de país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota inferior a vinte por cento, o qual se 

sujeitará às mesmas regras estabelecidas para os residentes e domiciliados no País.  

§ 3º Relativamente ao disposto no § 2º será observado que:  

I - sem prejuízo do disposto no § 1º, o investidor estrangeiro deverá, no caso de 

operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, nomear 

instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil como responsável, no País, 

pelo cumprimento das obrigações tributárias decorrentes das referidas operações;  

II - no caso de ações adquiridas até 31 de dezembro de 1999, para fins de 

apuração da base de cálculo do imposto de renda, o custo de aquisição, quando não for 

conhecido, será determinado pelo preço médio ponderado da ação, apurado nas negociações 

ocorridas, na bolsa de valores com maior volume de operações com a ação, no mês de 

dezembro de 1999 ou, caso não tenha havido negócios naquele mês, no mês anterior mais 

próximo.  

§ 4º A Secretaria da Receita Federal poderá baixar normas para o controle das 

operações realizadas pelos investidores estrangeiros.  

Art. 17. Fica instituído regime aduaneiro especial relativamente à importação, sem 

cobertura cambial, de insumos destinados à industrialização por encomenda dos produtos 

classificados nas posições 8701 a 8705 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, por conta e ordem de pessoa jurídica encomendante domiciliada no 

exterior.  

§ 1º Consideram-se insumos, para os fins deste artigo, os chassis, as carroçarias, 

as peças, as partes, os componentes e os acessórios.  

§ 2º A importação dos insumos dar-se-á com suspensão do IPI.  

§ 3º O Imposto de Importação somente incidirá sobre os insumos importados 

empregados na industrialização dos produtos, inclusive na hipótese do inciso II do § 4º.  

§ 4º Os produtos resultantes da industrialização por encomenda terão o seguinte 

tratamento tributário:  

I - quando destinados ao exterior, resolve-se a suspensão do IPI incidente na 

importação e na aquisição, no mercado interno, dos insumos neles empregados; e  

II - quando destinados ao mercado interno, serão remetidos obrigatoriamente a 

empresa comercial atacadista, controlada, direta ou indiretamente, pela pessoa jurídica 

encomendante domiciliada no exterior, por conta e ordem desta, com suspensão do IPI.  

§ 5º A empresa comercial atacadista adquirente dos produtos resultantes da 

industrialização por encomenda equipara-se a estabelecimento industrial.  

§ 6º A concessão do regime aduaneiro especial dependerá de habilitação prévia 

perante a Secretaria da Receita Federal, que expedirá as normas necessárias ao cumprimento 

do disposto neste artigo. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006 
 

Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda 

e da Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 

CPMF nos casos que especifica; altera a Lei nº 
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9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas dos Fundos de Investimento 

em Participações, Fundos de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em 

Participações e Fundos de Investimento em Empresas Emergentes, inclusive quando 

decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos ao imposto de renda na fonte à alíquota de 

15% (quinze por cento) incidente sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo 

de aquisição das cotas.  

§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que 

trata o caput deste artigo serão tributados à alíquota de 15% (quinze por cento):  

I - como ganho líquido quando auferidos por pessoa física em operações 

realizadas em bolsa e por pessoa jurídica em operações realizadas dentro ou fora de bolsa;  

II - de acordo com as regras aplicáveis aos ganhos de capital na alienação de bens 

ou direitos de qualquer natureza quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

fora de bolsa.  

§ 2º No caso de amortização de cotas, o imposto incidirá sobre o valor que 

exceder o respectivo custo de aquisição à alíquota de que trata o caput deste artigo. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se somente aos fundos referidos no caput deste 

artigo que cumprirem os limites de diversificação e as regras de investimento constantes da 

regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 4º Sem prejuízo da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores 

Mobiliários, no caso de Fundo de Investimento em Empresas Emergentes e de Fundo de 

Investimento em Participações, além do disposto no § 3º deste artigo, os fundos deverão ter a 

carteira composta de, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de ações de sociedades 

anônimas, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição. 

§ 5º Ficam sujeitos à tributação do imposto de renda na fonte, às alíquotas 

previstas nos incisos I a IV do caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

os rendimentos auferidos pelo cotista quando da distribuição de valores pelos fundos de que 

trata o caput deste artigo, em decorrência de inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º deste 

artigo.  

Art. 3º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 

rendimentos auferidos nas aplicações em fundos de investimento de que trata o art. 2º desta 

Lei quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado 

no exterior, individual ou coletivo, que realizar operações financeiras no País de acordo com 

as normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 1º O benefício disposto no caput deste artigo:  

I - não será concedido ao cotista titular de cotas que, isoladamente ou em conjunto 

com pessoas a ele ligadas, represente 40% (quarenta por cento) ou mais da totalidade das 

cotas emitidas pelos fundos de que trata o art. 2º desta Lei ou cujas cotas, isoladamente ou em 

conjunto com pessoas a ele ligadas, lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior 

a 40% (quarenta por cento) do total de rendimentos auferidos pelos fundos;  

II - não se aplica aos fundos elencados no art. 2º desta Lei que detiverem em suas 

carteiras, a qualquer tempo, títulos de dívida em percentual superior a 5% (cinco por cento) de 

seu patrimônio líquido, ressalvados desse limite os títulos de dívida mencionados no § 4º do 

art. 2º desta Lei e os títulos públicos;  
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III - não se aplica aos residentes ou domiciliados em país que não tribute a renda 

ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento).  

§ 2º Para efeito do disposto no inciso I do § 1º deste artigo, considera-se pessoa 

ligada ao cotista:  

I - pessoa física:  

a) seus parentes até o 2º (segundo) grau; 

b) empresa sob seu controle ou de qualquer de seus parentes até o 2º (segundo) 

grau; 

c) sócios ou dirigentes de empresa sob seu controle referida na alínea b deste 

inciso ou no inciso II deste artigo; 

II - pessoa jurídica, a pessoa que seja sua controladora, controlada ou coligada, 

conforme definido nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

§ 3º A alíquota 0 (zero) referida no caput também se aplica aos ganhos de capital 

auferidos na alienação ou amortização de quotas de fundos de investimentos de que trata este 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.478, DE 29 DE MAIO DE 2007 
 

Institui o Fundo de Investimento em 

Participações em Infraestrutura (FIP-IE) e o 

Fundo de Investimento em Participação na 

Produção Econômica Intensiva em Pesquisa, 

Desenvolvimento e Inovação (FIP-PD&I) e dá 

outras providências. (Ementa com redação dada 

pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) 

para o exercício da administração de carteira de títulos de valores mobiliários poderão 

constituir Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura (FIP-IE) e Fundo de 

Investimento em Participação na Produção Econômica Intensiva em Pesquisa, 

Desenvolvimento e Inovação (FIP-PD&I), sob a forma de condomínio fechado, que terão, 

respectivamente, por objetivo o investimento no território nacional em novos projetos de 

infraestrutura e de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 1° Para os efeitos desta Lei, consideram-se novos os projetos de infra-estrutura 

implementados a partir da vigência desta Lei por sociedades especificamente criadas para tal 

fim, em:  

I - energia;  

II - transporte;  

III - água e saneamento básico;  

IV - irrigação; e 

V - outras áreas tidas como prioritárias pelo Poder Executivo Federal. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
§ 1º-A. Além dos dispositivos previstos no § 1º, consideram-se novos os projetos 

de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação implementados a 

partir da vigência desta Lei por sociedades específicas criadas para tal fim e que atendam à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
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regulamentação do Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.431, de 24/6/2011) 
§ 2° Os novos projetos de que tratam os §§ 1º e 1º-A deste artigo poderão 

constituir-se na expansão de projetos já existentes, implantados ou em processo de 

implantação, desde que os investimentos e os resultados da expansão sejam segregados 

mediante a constituição de sociedade de propósito específico. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
§ 3° As sociedades de propósito específico a que se referem os §§ 1° e 2° deste 

artigo serão necessariamente organizadas como sociedades por ações, de capital aberto ou 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 4° No mínimo 90% (noventa por cento) do patrimônio do FIP-IE e do FIP-

PD&I deverão ser aplicados em ações, bônus de subscrição, debêntures, conversíveis ou não 

em ações, ou outros títulos de emissão das sociedades de que trata o § 3º, desde que 

permitidos pela regulamentação da CVM para fundos de investimento em participações. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 5° (Revogado pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 

24/6/2011) 
§ 6° O FIP-IE e o FIP-PD&I deverão ter um mínimo de 5 (cinco) cotistas, sendo 

que cada cotista não poderá deter mais de 40% (quarenta por cento) das cotas emitidas pelo 

FIP-IE ou pelo FIP-PD&I ou auferir rendimento superior a 40% (quarenta por cento) do total 

de rendimentos dos fundos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 7º As sociedades de que trata o § 3º deverão seguir, pelo menos, as práticas de 

governança corporativa estabelecidas pela CVM para as companhias investidas por fundos de 

investimento em participações. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 517, de 

30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
§ 8º O FIP-IE e o FIP-PD&I deverão participar do processo decisório das 

sociedades investidas com efetiva influência na definição de suas políticas estratégicas e na 

sua gestão, notadamente por meio da indicação de membros do Conselho de Administração 

ou, ainda, pela detenção de ações que integrem o respectivo bloco de controle, pela celebração 

de acordo de acionistas ou pela celebração de ajuste de natureza diversa ou adoção de 

procedimento que assegure ao fundo efetiva influência na definição de sua política estratégica 

e na sua gestão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 9º O não atendimento pelo FIP-IE ou pelo FIP-PD&I de qualquer das condições 

de que trata este artigo implica sua liquidação ou sua transformação em outra modalidade de 

fundo de investimento, no que couber. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 10. O FIP-IE e o FIP-PD&I terão o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

após obtido o registro de funcionamento na CVM para iniciar suas atividades e para se 

enquadrarem no nível mínimo de investimento estabelecido no § 4º. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
§ 11. Aplica-se também o disposto no § 10 deste artigo na hipótese de 

desenquadramento do fundo por encerramento de projeto a que se referem os §§ 1º, 1º-A e 2º. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

Art. 2º Os rendimentos auferidos no resgate de cotas do FIP-IE e do FIP-PD&I, 

inclusive quando decorrentes da liquidação do fundo, ficam sujeitos à incidência do imposto 

sobre a renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre a diferença positiva entre o 

valor de resgate e o custo de aquisição das cotas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.431, de 24/6/2011) 
§ 1º Os ganhos auferidos na alienação de cotas de fundos de investimento de que 

trata o caput serão tributados: (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 517, de 

30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
I - à alíquota 0 (zero), quando auferidos por pessoa física em operações realizadas 

em bolsa ou fora de bolsa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 

Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Disposições Comuns à Tributação das Operações Financeiras 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 77. O regime de tributação previsto neste Capítulo não se aplica aos 

rendimentos ou ganhos líquidos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

I - em aplicações financeiras de renda fixa de titularidade de instituição financeira, 

inclusive sociedade de seguro, previdência e capitalização, sociedade corretora de títulos, 

valores mobiliários e câmbio, sociedade distribuidora de títulos e valores mobiliários ou 

sociedade de arrendamento mercantil; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 

II - (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

III - nas operações de renda variável realizadas em bolsa, no mercado de balcão 

organizado, autorizado pelo órgão competente, ou através de fundos de investimento, para a 

carteira própria das entidades citadas no inciso I; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.249, de 

26/12/1995) 
IV - na alienação de participações societárias permanentes em sociedades 

coligadas e controladas, e de participações societárias que permaneceram no ativo da pessoa 

jurídica até o término do ano-calendário seguinte ao de suas aquisições; 

V - em operações de cobertura (hedge) realizadas em bolsas de valores, de 

mercadoria e de futuros ou no mercado de balcão. 

§ 1º Para efeito do disposto no inciso V, consideram-se de cobertura (hedge) as 

operações destinadas, exclusivamente, à proteção contra riscos inerentes às oscilações de 

preço ou de taxas, quando o objeto do contrato negociado: 

a) estiver relacionado com as atividades operacionais da pessoa jurídica; 

b) destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa jurídica. 

§ 2º O Poder Executivo poderá definir requisitos adicionais para a caracterização 

das operações de que trata o parágrafo anterior, bem como estabelecer procedimentos para 

registro e apuração dos ajustes diários incorridos nessas operações. 

§ 3º Os rendimentos e ganhos líquidos de que trata este artigo deverão compor a 

base de cálculo prevista nos artigos 28 ou 29 e o lucro real. 

§ 4º Para as associações de poupança e empréstimo, os rendimentos e ganhos 

líquidos auferidos nas aplicações financeiras serão tributados de forma definitiva, à alíquota 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9249-26-dezembro-1995-349062-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9249-26-dezembro-1995-349062-norma-pl.html
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de vinte e cinco por cento sobre a base de cálculo prevista no art. 29. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.065, de 20/6/1995) 
 

Seção IV 

Da Tributação das Operações Financeiras Realizadas por  

Residentes ou Domiciliados no Exterior 
 

Art. 78. Os residentes ou domiciliados no exterior sujeitam-se às mesmas normas 

de tributação pelo Imposto de Renda, previstas para os residentes ou domiciliados no país, em 

relação aos:  

I - rendimentos decorrentes de aplicações financeiras de renda fixa;  

II - ganhos líquidos auferidos em operações realizadas em bolsas de valores, de 

mercadorias, de futuros e assemelhadas;  

III - rendimentos obtidos em aplicações em fundos de renda fixa e de renda 

variável e em clubes de investimentos.  

Parágrafo único. Sujeitam-se à tributação pelo Imposto de Renda, nos termos dos 

arts. 80 a 82, os rendimentos e ganhos de capital decorrentes de aplicações financeiras, 

auferidos por fundos, sociedades de investimento e carteiras de valores mobiliários de que 

participem, exclusivamente, pessoas físicas ou jurídicas, fundos ou outras entidades de 

investimento coletivo residentes, domiciliados ou com sede no exterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.838, DE 9 DE JULHO DE 2013 
 

Dispõe sobre crédito presumido apurado com 

base em créditos decorrentes de diferenças 

temporárias oriundos de provisões para 

créditos de liquidação duvidosa nas condições 

que estabelece e dispõe sobre os títulos de 

crédito e instrumentos emitidos por 

instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil, para composição de seu patrimônio de 

referência, e altera a Lei nº 12.249, de 11 de 

junho de 2010. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o crédito presumido apurado com base em créditos 

decorrentes de diferenças temporárias oriundos de provisões para créditos de liquidação 

duvidosa e sobre a Letra Financeira de que trata a Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, e 

outros títulos de crédito e instrumentos emitidos por instituições financeiras e demais 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para composição de seu 

patrimônio de referência.  

Art. 2º As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil, exceto cooperativas de crédito e administradoras de consórcio, 

poderão apurar crédito presumido a partir de provisões para créditos de liquidação duvidosa, 

em cada ano-calendário, quando apresentarem de forma cumulativa:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9065-20-junho-1995-372356-norma-pl.html
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I - créditos decorrentes de diferenças temporárias oriundos de provisões para 

crédito de liquidação duvidosa, existentes no ano-calendário anterior; e  

II - prejuízo fiscal apurado no ano-calendário anterior.  

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, os créditos decorrentes de diferenças 

temporárias oriundos de provisões para créditos de liquidação duvidosa correspondem à 

aplicação das alíquotas de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL sobre as diferenças entre as despesas com provisões 

para crédito de liquidação duvidosa decorrentes das atividades das pessoas jurídicas referidas 

no caput, deduzidas de acordo com a legislação contábil societária, e as despesas autorizadas 

como dedução para determinação do lucro real, conforme o disposto no art. 9º da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 2º O valor do crédito presumido de que trata o caput deste artigo será apurado 

com base na seguinte fórmula:  

CP = CDT x [PF / (CAP + RES)] 

Em que:  

CP = crédito presumido;  

PF = valor do prejuízo fiscal apurado no ano-calendário anterior;  

CDT = saldo de créditos decorrentes de diferenças temporárias oriundos de 

provisões para créditos de liquidação duvidosa existentes no ano-calendário anterior;  

CAP = saldo da conta capital social integralizado; e  

RES = saldo de reservas de capital e reservas de lucros, apurados depois das 

destinações.  

§ 3º O crédito presumido de que trata o § 2º deste artigo fica limitado ao menor 

dos seguintes valores:  

I - saldo de CDT existente no ano-calendário anterior; ou  

II - valor do prejuízo fiscal apurado no ano-calendário anterior.  

§ 4º Não poderá ser aproveitada em outros períodos de apuração a parcela das 

provisões para créditos de liquidação duvidosa equivalente ao valor do crédito presumido 

apurado na forma do caput deste artigo dividido pela soma das alíquotas do IRPJ e da CSLL.  

Art. 3º Nos casos de falência ou liquidação extrajudicial das pessoas jurídicas 

referidas no art. 2º desta Lei, o total do saldo de créditos decorrentes de diferenças 

temporárias oriundos de provisões para créditos de liquidação duvidosa, apurado na 

escrituração societária, corresponderá ao crédito presumido a partir da data da decretação da 

falência ou da liquidação extrajudicial.  

Art. 4º O crédito presumido de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei poderá ser 

objeto de pedido de ressarcimento.  

§ 1º O ressarcimento em espécie ou em títulos da dívida pública mobiliária 

federal, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, será precedido da dedução de ofício de 

valores de natureza tributária ou não tributária devidos à Fazenda Nacional pelas pessoas 

jurídicas constantes do caput do art. 2º desta Lei.  

§ 2º Ao crédito presumido de que trata esta Lei não se aplica o disposto no art. 74 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

Art. 5º Para fins de apuração dos créditos presumidos, os saldos contábeis 

mencionados nos arts. 2º e 3º desta Lei serão fornecidos à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Fazenda pelo Banco Central do Brasil com base nos dados disponíveis 

em seus sistemas de informação.  

Parágrafo único. A Fazenda Nacional poderá verificar a exatidão dos créditos 

presumidos apurados de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei pelo prazo de 5 (cinco) anos, 

contado da data do pedido de ressarcimento de que trata o art. 4º desta Lei.  
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Art. 6º A partir da dedução de ofício dos débitos com a Fazenda Nacional ou do 

ressarcimento, a pessoa jurídica deverá adicionar ao lucro líquido, para fins de apuração do 

lucro real e da base de cálculo da CSLL, o seguinte valor:  

ADC = CP x (CREC / PCLD) x [1/(IRPJ + CSLL)]  

Em que:  

ADC = valor a ser adicionado ao lucro líquido, para fins de apuração do lucro real 

e da base de cálculo da CSLL;  

CP = crédito presumido no ano-calendário anterior;  

CREC = parcela efetivamente recebida em função de pagamento, renegociação ou 

repactuação de operações que deram causa à constituição de provisão para créditos de 

liquidação duvidosa;  

PCLD = saldo das provisões para créditos de liquidação duvidosa existente no 

ano-calendário anterior;  

IRPJ = alíquota de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica; e  

CSLL = alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.  

Parágrafo único. A não adição de que trata o caput deste artigo sujeitará a pessoa 

jurídica ao lançamento de ofício das diferenças apuradas do IRPJ e da CSLL.  

Art. 7º Às pessoas jurídicas que solicitarem o ressarcimento de crédito presumido 

de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei será aplicada multa de 30% (trinta por cento) sobre o 

valor deduzido de ofício dos débitos com a Fazenda Nacional ou ressarcido em espécie ou em 

títulos da dívida pública mobiliária federal, nos casos em que esta dedução ou ressarcimento 

forem obtidos com falsidade no pedido por elas apresentado, sem prejuízo da devolução do 

valor deduzido ou ressarcido indevidamente.  

Art. 8º A dedução de ofício poderá ser objeto de revisão pela autoridade 

administrativa, a pedido, quando o sujeito passivo alegar inexistência do débito deduzido.  

Art. 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil disciplinarão o disposto nesta Lei, nas respectivas áreas de atuação.  

Art. 10. A Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 37. As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil podem emitir Letra Financeira, 

título de crédito nominativo, transferível e de livre negociação." (NR) 

"Art. 38. ..................................................................................  

.................................................................................................  

IX - a data ou as condições de vencimento;  

........................................................................................................  

XIV - a cláusula de suspensão do pagamento da remuneração estipulada, 

quando houver;  

XV - a cláusula de extinção do direito de crédito representado pela Letra 

Financeira, quando houver; e  

XVI - a cláusula de conversão da Letra Financeira em ações da instituição 

emitente, quando houver.  

.........................................................................................................  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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